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VEREADORES DA BANCADA DO PMDB, com assento nesta Casa, de

conformidade com os Artigos 118 e 121 do Regimento Interno, requerem à Mesa que

este Expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Michel Temer. Presidente do

Brasil, para requerer a criação do MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO
NORTE.

JUSTIFICATIVAS

Considerando a possibilidade jurídica de inúmeros propensos municípios

a serem criados no Brasil pela aprovação de legislação federal.

Considerando que. a exemplo do Distrito de Boa Esperança, muitos

núcleos urbanos do país preenchem todos os requisitos exigidos para se tomarem

municípios, prejudicados, todavia, pela Emenda Constitucional n° 15 de 1996, que

retirou dos Estados à competência de legislar sobre a criação e desmembramento de
municípios, exigindo Lei Complementar Federal para determinar o período de

realização desses procedimentos e determinando que, antes da consulta prévia às

populações dos municípios envolvidos, deverão ser realizados, apresentados e

divulgados, na forma da lei, estudos de viabilidade municipal.

Considerando que o Distrito de Boa Esperança, distante a 130 km da sede
do Município de Sorriso/MT, e inobstante a falta de autonomia política administrativa,

já possui uma estrutura considerável para administrar e prestar assistência aos

munícipes, com um número considerável de habitantes, sendo, inclusive rodeado por 02
(dois) assentamentos agrários, além de inúmeras propriedades agrícolas de grande,
médio e pequeno porte, com altíssimo índice de produtividade agrícola, inúmeros

estabelecimentos comerciais, agência bancária, subprefeitura, assim, com a expressiva

arrecadação fiscal e tributária satisfatória, que toma o futuro Município alto sustentável.

Considerando que o referido Distrito tem condições de ser auto

sustentável, por possuir uma produção de mais de 700.000 toneladas de grãos, além de
abranger uma área estimada de 280.000 hectares, ter mais de 2.500 eleitores e 7.000

habitantes, caso se tome município abrangerá uma região com população superior a
10.000 habitantes.

Considerando que na mesma situação do Distrito de Boa Esperança
existem outros Distritos no Brasil que almejam sua emancipação política. l
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